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p o r
B RU N O  RO D R ÍG U EZ-R O SA D O
P rofesor Titu lar de D erecho civil 

U niversidad de M álaga

L a o b ra  q u e  rece n s io n o  a h o ra  e s tá  in c a rd in a d a  e n  el v o lu m en  p rim e ro  d e l 
to m o  c u a r to  d e  la  co lecc ió n  In s titu c io n e s  de D erecho P rivado , e d ita d a  p o r  T hom - 
so n  R e u te rs  A ran zad i. A u nq u e  en  sen tid o  e s tr ic to  co n stitu y e  u n  c a p ítu lo  m ás 
de l v o lu m en , p o r  su  ex te n sió n  — 328 p á g in a s—  y  p o r  su  c o n te n id o , b ien  p u d ie ra  
h a b e rse  p u b lica d o  co m o  m o n o g ra fía  sep a ra d a ; es m ás , se r ía  d e  in te ré s  q u e  así 
se h ic ie ra .

E l m o m e n to  d e  p u b lic a c ió n  de  este  v o lu m en  re s u lta  b a s ta n te  o p o rtu n o , p o r  
lo m en o s , e n  lo  re la tiv o  a la s  u n io n e s  d e h ech o . Y es que, c o m o  es co n o c id o , en  
los p asa d o s  añ o s  se h a n  p ro m u lg a d o  d o s im p o r ta n te s  se n te n c ia s  d e l T rib u n a l 
C o n s titu c io n a l co n  u n a  re lev an c ia  m u y  n o ta b le  en  e s ta  m a te r ia . Se t r a ta  de la 
STC 81/2013, de  11 d e  ab ril, q u e  d e c la ra  la  in c o n s titu c io n a lid a d  d e  los a r tíc u lo s  4 
y  5 de  la  L ey 11/2001, d e  19 d e  d ic iem b re , d e  la  C o m u n id a d  d e M ad rid , so b re  
u n io n e s  d e  h e c h o  p o r  fa lta  d e  c o m p e ten c ia s  e n  m a te r ia  d e  D erech o  civil y  la  STC 
93/2013, de  23 de  ab ril, q u e  d e c la ra  la  in c o n s titu c io n a lid a d  de  la  m a y o r  p a rte  
de  la  L ey  F o ra l 6/2003, de 3 d e ju lio , p a ra  la  ig u a ld a d  ju r íd ic a  de las p a re ja s  
es tab les  p o r  so b re p o n e rse  a  la  v o lu n ta d  d e  los co n v iv ien tes  im p o n ié n d o le s  u n  
e s ta tu to  ju r íd ico . Del c o n te n id o  de  las m en c io n a d a s  sen ten c ia s , a s í c o m o  d e sus 
efec to s o d e los p a so s  q u e  h a b r ía n  de  d a rse  e n  e l fu tu ro  se d a  b u e n a  c u e n ta  en  
la  o b ra  qu e  se reseñ a .

A d em ás de  an a liza rse  d e  m a n e ra  p o rm e n o riz a d a  las m e n c io n a d a s  re so lu c io ­
n es d e l T rib u n a l C o n s titu c io n a l ta m b ié n  se ex a m in a  la  ev o lu c ió n  leg isla tiv a  d e  las 
u n io n e s  de  h ec h o  en  E sp añ a . E n  c o n c re to  se a lud e  a u n  p r im e r  p e r io d o  d o n d e  
n o  ex is tían  reg u lac io n es  s is te m á tic a s  y  g lobales, c o n tá n d o se , to d o  lo m ás , co n  
re fe re n c ia s  a is lad as  e n  d iv erso s có d ig o s y  cu e rp o s  legales. U n a  s e g u n d a  e ta p a  
c a ra c te r iz a d a  p o r  la  reg u lac ió n  en  e l ám b ito  au to n ó m ic o  d e l fen ó m en o  d e las 
u n io n e s  d e  h ech o . U n a  te rc e ra  cu y o  e lem en to  c e n tra l lo c o n s ti tu y e n  las d o s leyes 
re la tiv as  al m a tr im o n io  a p ro b a d a s  en  el añ o  2005 que, a u n q u e  n o  reg u len  d ire c ­
ta m e n te  las u n io n es  d e  h ech o , t ie n e n  ev id en tes  co n se cu en c ia s  p a ra  ellas — ta n to  
e n  su  n a tu ra le z a  co m o  e n  la  e l im in a c ió n  d e l re c u rso  a la  an a lo g ía  p a ra  reso lv er 
los ev en tu a le s  p ro b le m a s— . Y fin a lm e n te , la  s itu a c ió n  a c tu a l m a rc a d a  p o r  las 
do s se n te n c ia s  d el T rib u n a l C o n s titu c io n a l y a  se ñ a la d a s  que, a  b u e n  seg u ro , d e ­
b e r ía n  te n e r  « alcance ex tensivo»  y  o r ie n ta r  la  in te rp re ta c ió n  y  ap licac ió n  de  las 
d em á s  leyes a u to n ó m ic a s . Lo que, a  su  vez, d e b e ría  d a r  lu g a r  a  u n a  d e ro g ac ió n  
o m o d if ica c ió n  de  las leyes de  p a re ja s  d e las d em á s  C o m u n id a d e s  A u tó n om as.

L a o b ra  a  q u e  se a lu d e  c o m ien za  co n  u n  an á lis is  h is tó r ic o  d e l fe n ó m en o  
de la  u n ió n  d e  h ech o : su  s ta tu s  en  el D erech o  ro m a n o , su  ev o lu c ió n  d u ra n te  la 
E d a d  M ed ia  h a s ta  la  s itu a c ió n  ac tu a l. E n  es te  co n tex to , es p re c iso  d e s ta c a r  el 
d a to  — seg ú n  los au to re s , n o v ed o so  al n o  h a b e rse  e n c o n tra d o  re fe re n c ia  a lg u n a  
a él, h a s ta  d o n d e  ellos co n o cen , e n  la  a m p lia  b ib lio g ra fía  ex is ten te  en  la  m a te ­
r ia —  de que, tr a s  la  p ro m u lg a c ió n  d el C ódigo Civil, el p r im e r  re c o n o c im ie n to  
de  las u n io n e s  d e  h ec h o  — a fin  de  leg a liza rla s  co m o  m a tr im o n io —  tu v o  lu g a r
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p o r  m ed io  d e l D ecreto  d e 10 de  a b r il de  1937, f irm a d o  p o r  el p re s id e n te  d e  la 
S e g u n d a  R e p ú b lica  — M an u e l AZAÑA—  y  el en to n c es  M in is tro  de  Ju s tic ia . A p esa r  
d e l rec o n o c im ie n to  p a rc ia l q u e  e n  d ic h a  n o rm a  se c o n tien e  — ta n to  p o rq u e  n o  es 
u n a  reg u lac ió n  g lobal, co m o  p o r  el ám b ito  te rr i to r ia l  d e  ap licac ió n  lim ita d o  a las 
zo n a s  d e  c o n tro l re p u b lic a n o —  co n s titu y e  u n a  n o rm a tiv a  qu e  tie n e  re so n an c ia s  
en  la  a c tu a l leg islac ió n  d e  u n io n es  de hech o .

T ra s  el e s tu d io  h is tó r ic o  de  las u n io n es  de  h ech o , se d ed ic a  u n  am p lio  a p a r­
ta d o  a l e x a m en  d e la  d iv e rsa  te rm in o lo g ía  u til iz a d a  ta n to  e n  e l ám b ito  d o c tr in a l 
— « u n ió n  m ore uxorio» , «conv ivencia  de h ech o » —  c o m o  p o r  los d is tin to s  in s ­
tru m e n to s  lega les — p a re ja  u n id a  «de fo rm a  p erm a n en te  en  análoga relación de 
afec tiv idad  a la de cónyuge»  (a rt. 12 LAU)—  ca lif icá n d o se  la  s itu a c ió n  ex is ten te  
co m o  de « re ino  d e  ta ifas» . T al rea lid ad  de h ech o , así c o m o  las ex ig en cias  d e  las 
d iv ersas  leg is lac io n es au to n ó m ic a s  en  e s ta  m a te r ia , d if icu lta n , c o m o  se ñ a la n  los 
a u to re s , la  la b o r  de  e la b o ra r  u n a  d e fin ic ió n  d e  q u é  sea  la  u n ió n  de  h ech o . Con 
to d o , se a lu d e  a los d iv erso s rasgos c o m ú n m e n te  c o n fig u ra d o re s  de ta les  u n io ­
nes, q u e  se ex a m in a n  d e m a n e ra  p o rm e n o riz a d a : c o m p o r ta m ie n to  lib re , p ú b lico  
y  n o to rio , el c a rá c te r  sex u a lm en te  in d ife ren c ia d o , la  ex c lu siv id ad  de  la  u n ió n  de 
h ech o , los req u is ito s  de  c a p a c id a d  y  los im p e d im e n to s  p a ra  fo rm a r  p a r te  de ella, 
la  au se n c ia  de  co m p ro m iso  ju r íd ico , e l c a rá c te r  e s tab le  y  m a r ita l  de  la  convivencia, 
la  d im e n s ió n  sex u a l y  la  p o sib le  d esc en d en c ia , la  e v e n tu a l p ro d u c c ió n  de e fec tos 
ju r íd ic o s  a s í co m o  su  c o n fig u ra c ió n  co m o  fen ó m en o  so c ia l y  n o  co m o  in s titu c ió n .

E l ex a m en  de la s  p o sib les  ca u sa s  q u e  ju s ti f ic a n  el su rg im ie n to  y  ev id en te  
c re c im ie n to  d e  este  tip o  de  u n io n es  — y a co y u n tu ra le s , y a  d e fo n d o —  se a b o r­
d a n  co n  c a rá c te r  p rev io  al e x a m en  d e los p re ce p to s  d e  la  C o n s titu c ió n  E sp a ñ o la  
en  q u e  cab e  a m p a ra r  la  u n ió n  d e h ech o . A un c u a n d o  en  u n  m o m e n to  in ic ia l 
el p r in c ip io  de ig u a ld a d  (a rt. 14 CE) fuese el m ás  in v o cad o , la  ev o lu c ió n  p o s ­
te r io r  lleva a  c o n c lu ir  q u e  ac tu a lm e n te  so n  los p rin c ip io s  de l ib e r ta d  y  d e lib re 
d e sa rro llo  d e  la  p e rso n a lid a d  los q u e  s irv en  d e a m p a ro  a es ta  f ig u ra  (cfr. a r ts . 1 
y  10.1 CE). S ien d o  ello  así, lo q u e  n o  re su lta  ta n  sen c illo  de d e te rm in a r  —y  a 
su  e x a m en  se d e d ic a n  d o s am p lio s  y  d o c u m e n ta d o s  a p a r ta d o s —  es si la  u n ió n  
d e  h ec h o  es « fam ilia»  a  efec to s d e  la  tu te la  q u e  se ñ a la  el a r tíc u lo  39 CE —y  si 
lo es en  to d o  caso , h a y a  o n o  d e sc e n d e n c ia — , a s í co m o  cu á les  se a n  los lím ites  
q u e  se d e r iv a n  d e  la  C o n s titu c ió n  p a ra  in s ti tu c io n a liz a r  la  u n ió n  d e  h ech o , y a  se 
d e riv en  d e l m a trim o n io , y a  d e  la  p ro p ia  u n ió n . E n  am b o s  a p a r ta d o s  se a p o r ta n  
las in te rp re ta c io n e s  d ad a s  p o r  el T rib u n a l S u p rem o  y  el T r ib u n a l C o n s titu c io n a l 
en  d iv ersas  re so lu c io n es  c o n  in c id e n c ia  en  la  m a te r ia , as í c o m o  las  co n se c u e n ­
c ias q u e  ca b e  e x tra e r  de las d ife ren te s  m o d ifica c io n es  legisla tivas, o, e n  fin , los 
d is tin to s  a rg u m e n to s  a p o rta d o s  p o r  la  d o c tr in a .

E l a p a r ta d o  V III es el d e  m a y o r  ex te n sió n  d e  to d o  el c a p ítu lo  y  c o n tien e  u n  
an á lis is  g lo b al de  la  reg u lac ió n  re la tiv a  a  la  u n ió n  de  hech o : d esd e  su  n a c im ie n to  
a  su  ex tin c ió n , p a sa n d o  p o r  los e fec tos p e rso n a le s  y  p a tr im o n ia le s  q u e  p ro d u c e  
d u ra n te  su  v ig en c ia  y, e n  su  caso , tra s  su  ex tin c ió n . E n  efec to , a  m o d o  d e e jem plo , 
se m e n c io n a n  c o n  d e ta lle  los d iv erso s s is te m as  d e  c o n s ti tu c ió n  de  la  u n ió n  de 
h ech o , y a  se u tilice  e l c r ite r io  fác tico  — p o r  s u p e ra r  u n  p lazo  de tie m p o  (C a ta lu ­
ñ a , A ragó n  o N av arra ) o p o r  la  ex is ten c ia  de d e sc e n d e n c ia  c o m ú n  (C a ta lu ñ a  o 
N av arra )— , ya  u n  c r ite rio  fo rm a l (B aleares), e ig u a lm en te  se a n a liz a n  los d iv ersos 
reg is tro s  de p a re ja s  ex is ten te s  — si so n  de  n a tu ra le z a  a d m in is tra tiv a  o civil, si la  
in sc rip c ió n  es c o n s ti tu tiv a  o d ec la ra tiv a , e l v a lo r q u e  p o see n  p a ra  la  p ru e b a  de 
la  conv ivencia , o, e n  fin , los efec to s q u e  p ro d u c e n — .

D en tro  d e l am p lio  e sp e c tro  d e  las co n se cu en c ia s  p e rso n a le s  q u e  resp ec to  de 
los p ro p io s  co n v iv ien tes  se p u e d e n  p ro d u c ir  c o n s ta n te  la  u n ió n , se e x a m in a  la
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ev e n tu a l in c id e n c ia  e n  el e s tad o  civil, y  se co n c lu y e  q u e  n o  co n s titu y e  tal. Asi­
m ism o , se a b o rd a n  los d iv erso s p ac to s  o co n v en io s re la tiv o s al ám b ito  p e rso n a l 
q u e  p u e d e n  e s ta b le c e r  los co n v iv ien tes  a  fin  d e  re g u la r  «los derechos y  deberes 
derivados de su s  relaciones personales»  (cfr. a rt. 7 L ey 5/2002, d e  16 d e  d ic iem b re , 
d e  A ndalucía , de  P a re jas  d e  H echo), e n  aq u e lla s  C o m u n id a d e s  A u tó n o m as que 
los p e rm ite n . E l ex a m en  de los efec to s p e rso n a le s  re sp ec to  de  los p ro p io s  co n v i­
v ien tes  se te rm in a  c o n  u n  an á lis is  d e  d iv ersas n o rm a tiv a s  q u e  in c lu y e n  a lg u n o s 
efectos: c o m o  c i rc u n s ta n c ia  a te n u a n te  o ag rav a n te  d e  la  re sp o n sa b ilid a d  (art. 23 
CP), c o m o  c a u sa  de  ab s te n c ió n  o re c u sa c ió n  de  ju ec es  y  m a g is tra d o s  (a rt. 219 
LO PJ) e n tre  o tro s . E l a p a r ta d o  re la tiv o  al ám b ito  p e rso n a l se c o m p le m e n ta  con  
el e s tu d io  d e los efec to s q u e  la  u n ió n  de  h ec h o  p u ed e  p ro d u c ir  re sp ec to  de los 
h ijo s co m u n e s  — a d o p c ió n  o filiac ió n  a s is tid a— , en  re la c ió n  a los h ijo s  p reex is­
te n te s  de  u n o  so lo  de los co n v iv ien tes — e m a n c ip a c ió n , p a tr ia  p o te s tad , g u a rd a  
de  hech o , tu te la —  y e n  re lac ió n  a los te rce ro s . E n  este  ám b ito  se a n a liza  co n  
d e ta lle  la  co n se cu en c ia  de  la  ex tin c ió n  d e la  p e n s ió n  c o m p e n sa to r ia  en  ca so  de 
«contraer el acreedor n u evo  m a tr im o n io  o p o r  v iv ir  m arita lm en te  co n  otra p erso n a » 
(art. 101 d e l C ódigo Civil).

E l a p a r ta d o  re la tiv o  a las co n se cu en c ia s  p a tr im o n ia le s  se c e n tra  en  tre s  as­
pec to s. E n  p r im e r  lugar, la  p o s ib ilid a d  —y co n v e n ien c ia—  de e s tab lec e r  p ac to s  en  
d ich o  ám b ito  lig ad os a  la  conv ivencia ; a c tu a lm e n te  reco g id a  d e  m a n e ra  ex p resa  
e n  tex to s lega les (cfr. a rt. 8.1 d e  la  L ey  1/2005, d e  16 d e  m ayo , de C a n tab ria , 
re g u la d o ra  de  las P a re jas  de  H ech o ) a s í co m o  av a lad a  p o r  la  ju r is p ru d e n c ia  (vid., 
p o r  to d as , la  STS d e 21 de  o c tu b re  de  1992 —R J  1992, 8589— ). E n  seg u n d o  lugar, 
c u a l p u ed e  se r  el co n te n id o  d e  d ich o s  p ac to s . E n  co n c re to , se a lud e  a los p ac to s  
so b re  c o n tr ib u c ió n  a las c a rg a s  d e  la  conv ivencia , a  las co m u n id a d e s  d e  b ien e s  o a 
las d iv ersas  f ig u ras  so c ie ta r ia s  q u e  se p u e d e n  u til iz a r  p a ra  re u n ir  los p a tr im o n io s  
d e  los co n v iv ien tes. De to d as  m an e ra s , d e  m a y o r  in te ré s  es el an á lis is  de  si los 
co n v iv ien tes p u e d e n  p a c ta r  la  ap licac ió n  d e  u n o  de los reg ím en e s  eco n ó m ico s  
p e n sa d o s  p a ra  el m a tr im o n io . S o b re  la  b ase  d e  u n a  ju r is p ru d e n c ia  q u e  n o  re su lta  
e n  ab so lu to  c la ra  y d efin itiv a , los a u to re s  se in c lin a n  p o r  n e g a r  ta l p o s ib ilid a d  
e n  a ten c ió n , e n tre  o tra s  razo n es , a  q u e  los reg ím en e s  ec o n ó m ico -m a tr im o n ia le s  
so n  u n a  in s ti tu c ió n  a c ce so ria  d el m a tr im o n io  — n o  de la  u n ió n  de h e c h o  que, 
seg ú n  el T rib u n a l C o n stitu c io n a l, es algo  d is tin to — , su  e s ta b le c im ie n to  — c u a n d o  
es p a c ta d o — h a  d e e fec tu a rse  p o r  m ed io  d e  c a p itu la c io n e s  m a trim o n ia le s  — q u e 
d ifíc ilm en te  p u e d e n  o to rg a r  los co n v iv ien tes— , o, en  fin, q u e  ta le s  reg ím en es  
d esp lieg an  u n a  e ficac ia  q u e  n o  d ev iene ú n ic a  y ex c lu siv am en te  d e  la  co n v en c ió n  
s in o  d e la  ley — lo  q u e  n o  p u e d e n  p re te n d e r  los co n v iv ien tes— . F in a lm en te , se 
a b o rd a n  ta m b ié n  las co n se cu en c ia s  p a tr im o n ia le s  re sp ec to  de  te rce ro s , e n  lo 
a tin e n te  a los c o n tra to s  p a ra  a te n d e r  las n ec es id a d es  o rd in a r ia s  de la  fam ilia  o 
e n  lo re la tiv o  a los ac to s  d e  d isp o s ic ió n  so b re  la  v iv ien d a  co m ú n .

L a ex p o sic ió n  de los d iv erso s m o d o s d e  ex tin g u ir  la  co n v iv en cia  — p o r  m u tu o  
acu erd o , p o r  m a trim o n io , p o r  d ec is ió n  u n ila te ra l, p o r  cese de la  co n v iv en cia  o p o r  
m u e r te —  c o n s ti tu y e n  e l n ú c leo  d e l a p a r ta d o  s ig u ien te . J u n to  co n  ta l ex p o sic ió n  
se m e n c io n a n  las co n se cu en c ia s  q u e  ta l ex tin c ió n  p ro d u c e  re sp ec to  d e  la  c a n c e ­
la c ió n  d e  a s ien to s  y p riv ac ió n  de  efec to s d e  la  e s c r i tu ra  p ú b lica , la  rev o cac ió n  
d e  p o d eres , la  liq u id a c ió n  o la s  ev en tu a le s  rec la m ac io n es . A specto  es te  ú ltim o  
q u e  es ob je to  de  u n  an á lis is  sep a ra d o , y a  se fu n d a m e n te n  las p re te n s io n e s  tra s  la 
r u p tu ra  de la  co n v iv en c ia  en  la  p ro p ia  ley — re c la m a c ió n  de a lim en to s  en  n o m b re  
d e l h ijo  (cfr. a r t. 142 d e l C ódigo Civil) o b a sa d a s  e n  las esp ec íficas  d isp o sic io n es 
lega les d e  ám b ito  au to n ó m ic o , p o r  e jem p lo — , e n  los p ac to s  p rev io s su sc r ito s  p o r  
los co n v iv ien tes  — p o r  e jem plo , re sp ec to  d e  los a lim en to s  o es tab lec ien d o  u n a

Revista Crítica de Derecho Inmobiliario, N.° 756, págs. 2401 a 2412 2411



Recensiones bibliográficas

in d e m n iz a c ió n  p o r  ru p tu ra —  o e n  o b lig ac io n es  n o  co n v e n c io n a le s  — ob lig ac io n es 
n a tu ra le s , p o r  e jem p lo — . E n  este  ám b ito  es de  d e s ta c a r  el m in u c io so  e s tu d io  de 
los d iv erso s ex p ed ien te s  u tiliz ad o s  p o r  la  ju r is p ru d e n c ia  p a ra  reso lv er los co n flic ­
to s  p la n te a d o s  c o n  o ca s ió n  d e  p re te n s io n e s  in d e m n iz a to r ia s  tra s  la  ru p tu ra . E n  
co n c re to , la  d o c tr in a  d e l en riq u e c im ie n to  in ju s to , la  im p ro c e d e n c ia  d e  la  a p lica ­
c ió n  an a ló g ica  d e  las n o rm a s  d el m a tr im o n io , la  in d e m n iz a c ió n  e x tra c o n tra c tu a l 
ex a r tíc u lo  1902 d e l C ódigo Civil, e l p rin c ip io  de  la  p ro te c c ió n  d el co nv iv ien te  
p e r ju d ic a d o  o la  ap licac ió n  an a ló g ica  d e l a rtíc u lo  97 d e l C ódigo Civil.

L os d o s s ig u ien tes  a p a r ta d o s  se d e d ic a n  a l e s tu d io  d e o tra s  co n se cu en c ia s  
d e riv ad as  de  la  ex tin c ió n  de  la  u n ió n  d e  h ech o , e n  este  ca so  p o r  m u e rte . El 
p rim e ro  de  ellos a n a liza  la  p re te n s ió n  d el co n v iv ien te  de  se r  in d e m n iz a d o  p o r  la  
m u e r te  in ju s ta  d el o tro  o c a s io n a d a  p o r  u n  te rc e ro  —vgr. en  ac c id e n te  de trá f ico — , 
d e o b te n e r  u n a  p e n s ió n  ig u a l a la  q u e  c o rre sp o n d e  e n  ca so  de  v iu d ed a d  o d e  la  
su b ro g a c ió n  e n  los d e re c h o s  a r re n d a tic io s  u rb a n o s . E l seg u n d o , p o r  s u  p a rte , 
co n s id e ra  las u n io n e s  de  h ec h o  en  re lac ió n  al D erech o  su ce so rio , d e te n ién d o se , 
e n tre  o tra s  m a te r ia s , en  la  lib e rta d  te s ta m e n ta r ia  d e  am b o s  co n v iv ien tes , en  la  
in c id e n c ia  de  las leg ítim as  y  las reserv as e n  ta l  lib e rta d  de  d isp o n er, a s í co m o  
la  re p e rc u s ió n  q u e  tien e  aq u e lla  so b re  d e te rm in a d o s  d e re c h o s  su ce so rio s  p re ­
v iam en te  ad q u ir id o s . F in a lm e n te , e s te  e s tu d io  se c ie rra  c o n  u n a  re fe re n c ia  a  la  
d e s ig n a c ió n  d e l co n v iv ien te  m ore uxorio  c o m o  b en e fic ia rio  d e  u n  seg u ro  de vida.

De la  b reve re señ a  q u e  an te ce d e  se d ed u c e  q u e  e s tam o s  a n te  u n  an á lis is  m u y  
co m p le to  d el fen ó m en o  d e las u n io n e s  de  h ec h o  — d esd e  su  reg u lac ió n  esp ec ífica  
h a s ta  su  e n tro n q u e  c o n s ti tu c io n a l— , q u e  se a c o m p a ñ a  d e u n  a b u n d a n te  a p a ra to  
c rític o  d o c tr in a l y  ju r isp ru d e n c ia l . E n  c o n c re to  se p u e d e n  e n c o n tra r  re fe ren c ia s  
a  las p u b lica c io n e s  m á s  rec ien tes , y a  en  e l ám b ito  d o c tr in a l, y a  e n  sed e  ju r is ­
p ru d e n c ia l. A sim ism o, es tá  e sc ri to  c o n  u n  estilo  cu id a d o  y, so b re  to d o , p rec iso . 
P o r ta n to , se  e sté  de  ac u e rd o  co n  su s  c o n c lu s io n es  o no , co n s titu y e  u n a  o b ra  de 
o b lig ad a  le c tu ra  p a ra  to d o s  los p rá c tico s  d e l D erech o  q u e  q u ie ra n  co n o c e r  m ás  
en  d e ta lle  c u a lq u ie r  a sp e c to  relativo  a las u n io n e s  de  h ech o .
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